
9700  Diário da República, 1.ª série — N.º 246 — 17 de dezembro de 2015 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 141/2015

Recomenda a divulgação e o estudo da Constituição 
da República Portuguesa na escolaridade obrigatória

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo 
que:

1 — Integre, nos conteúdos curriculares do 3.º ciclo do 
ensino básico e do ensino secundário, o estudo da Cons-
tituição da República Portuguesa.

2 — Disponibilize gratuitamente a todos os estu-
dantes, do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino se-
cundário, um exemplar da Constituição da República 
Portuguesa.

Aprovada em 27 de novembro de 2015.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 142/2015

Participação da Assembleia da República em Organizações 
Parlamentares Internacionais

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Adesão

A Assembleia da República aderiu à Assembleia 
Parlamentar da Comunidade de Países de Língua Por-
tuguesa (AP -CPLP), à Assembleia Parlamentar da Nato 
(AP -NATO), à Assembleia Parlamentar da Organização 
para a Segurança e Cooperação na Europa (APOSCE), à 
Assembleia Parlamentar da União para o Mediterrâneo 
(AP -UpM), à Assembleia Parlamentar do Conselho da Eu-
ropa (APCE), à Assembleia Parlamentar do Mediterrâneo 
(APM), ao Fórum Parlamentar Ibero -Americano (FPIA) e 
à União Interparlamentar (UIP), tendo aceite os respetivos 
Estatutos e Regimentos.

Artigo 2.º
Constituição das delegações

1 — A participação da Assembleia da República nas 
Organizações Parlamentares Internacionais previstas na 
presente Resolução é assegurada por delegações consti-
tuídas nos termos seguintes:

a) No caso da Assembleia Parlamentar da Comunidade 
de Países de Língua Portuguesa (AP -CPLP), a delegação é 
composta por seis membros efetivos e por seis suplentes, 
sendo a respetiva presidência assegurada pelo Presidente 
da Assembleia da República;

b) No caso da Assembleia Parlamentar da Nato (AP-
-NATO), a delegação é composta por sete membros efeti-
vos e por sete suplentes;

c) No caso da Assembleia Parlamentar da Organização 
para a Segurança e Cooperação na Europa (APOSCE), a 
delegação é composta por seis membros efetivos e por 
dois suplentes;

d) No caso da Assembleia Parlamentar da União para 
o Mediterrâneo (AP -UpM), a delegação é composta por 
três membros efetivos e por dois suplentes;

e) No caso da Assembleia Parlamentar do Conselho da 
Europa (APCE), a delegação é composta por sete membros 
efetivos e por sete suplentes;

f) No caso da Assembleia Parlamentar do Mediterrâneo 
(APM), a delegação é composta por cinco membros efeti-
vos e por três suplentes;

g) No caso do Fórum Parlamentar Ibero -Americano 
(FPIA), a delegação é composta por seis membros efetivos 
e por seis suplentes;

h) No caso da União Interparlamentar (UIP), a dele-
gação é composta por oito membros efetivos e por três 
suplentes.

2 — As delegações incluem um presidente e um vice-
-presidente.

3 — As delegações devem ser pluripartidárias, refle-
tindo a composição da Assembleia da República.

4 — Os membros das delegações são Deputados no 
exercício efetivo das suas funções.

5 — Os membros suplentes substituem os membros 
efetivos em caso de impedimento.

6 — A composição das delegações deve, no respeito 
pelos respetivos estatutos, assegurar, pelo menos, um terço 
da representatividade de um dos géneros.

Artigo 3.º
Mandato

1 — A designação dos Deputados para as delegações 
às Organizações Parlamentares Internacionais faz -se por 
legislatura.

2 — A designação referida no número anterior compete 
aos respetivos grupos parlamentares e deve ser efetuada no 
prazo fixado por despacho do Presidente da Assembleia 
da República.

3 — Cada Deputado só pode ser membro de uma de-
legação parlamentar.

4 — Os membros da delegação, caso sejam reeleitos 
Deputados, mantêm -se em funções até nova designação 
da respetiva delegação.

Artigo 4.º
Composição das delegações

A composição das delegações consta de Deliberação 
aprovada pelo Plenário.

Artigo 5.º
Competências

As delegações desempenham as tarefas previstas nos 
Estatutos e Regimentos das respetivas Organizações Par-
lamentares Internacionais.

Artigo 6.º
Presidência

1 — As presidências e vice -presidências das delegações 
são, no conjunto, repartidas pelos grupos parlamentares, 
na proporção do número dos seus Deputados.

2 — O presidente de cada delegação dirige os seus tra-
balhos e coordena a atuação dos respetivos membros.


